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ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a ter em conta as seguintes 
alterações:

Alteração 1

Proposta de diretiva
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A Diretiva 2008/114/CE do 
Conselho17 prevê um procedimento de 
designação de infraestruturas críticas 
europeias nos setores da energia e dos 
transportes cuja perturbação ou destruição 
teria um impacto transfronteiriço 
significativo em pelo menos dois Estados 
Membros. Essa diretiva centrou-se 
exclusivamente na proteção de tais 
infraestruturas. No entanto, a avaliação da 
Diretiva 2008/114/CE realizada em 201918 
concluiu que, devido à natureza cada vez 
mais interligada e transfronteiriça das 
operações que utilizam infraestruturas 
críticas, as medidas de proteção relativas 
apenas a ativos individuais são 
insuficientes para evitar a ocorrência de 
todas as perturbações. Por conseguinte, é 
necessário alterar a abordagem no sentido 
de assegurar a resiliência das entidades 
críticas, ou seja, a sua capacidade de 
atenuar, absorver, se adaptar e recuperar de 
incidentes com potencial para perturbar as 
operações da entidade crítica.

(1) A Diretiva 2008/114/CE do 
Conselho17 prevê um procedimento de 
designação de infraestruturas críticas 
europeias nos setores da energia e dos 
transportes cuja perturbação ou destruição 
teria um impacto transfronteiriço 
significativo em pelo menos dois Estados 
Membros. Essa diretiva centrou-se 
exclusivamente na proteção de tais 
infraestruturas. No entanto, a avaliação da 
Diretiva 2008/114/CE realizada em 201918 
concluiu que, devido à natureza cada vez 
mais interligada e transfronteiriça das 
operações que utilizam infraestruturas 
críticas, as medidas de proteção relativas 
apenas a ativos individuais são 
insuficientes para evitar a ocorrência de 
todas as perturbações. Por conseguinte, é 
necessário alterar a abordagem no sentido 
de assegurar a resiliência das entidades 
críticas, ou seja, a sua capacidade de 
atenuar, absorver, se adaptar e recuperar de 
incidentes com potencial para perturbar as 
operações da entidade crítica, pondo deste 
modo em perigo a vida democrática, 
social e económica em um ou mais 
Estados-Membros.

_________________ _________________
17 Diretiva 2008/114/CE do Conselho, de 8 
de dezembro de 2008, relativa à 
identificação e designação das 
infraestruturas críticas europeias e à 
avaliação da necessidade de melhorar a sua 

17 Diretiva 2008/114/CE do Conselho, de 8 
de dezembro de 2008, relativa à 
identificação e designação das 
infraestruturas críticas europeias e à 
avaliação da necessidade de melhorar a sua 
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proteção (JO L 345 de 23.12.2008, p. 75). proteção (JO L 345 de 23.12.2008, p. 75).
18 SWD(2019) 308. 18 SWD(2019) 308.

Alteração 2

Proposta de diretiva
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) Apesar das medidas em vigor a 
nível da União19 e a nível nacional 
destinadas a apoiar a proteção de 
infraestruturas críticas na União, as 
entidades que exploram essas 
infraestruturas não estão adequadamente 
equipadas para fazer face aos riscos atuais 
e futuros previstos para as suas operações 
que possam resultar em perturbações na 
prestação de serviços essenciais para o 
desempenho de funções sociais ou 
atividades económicas vitais. Tal deve-se a 
um cenário de ameaças dinâmico com uma 
ameaça terrorista em evolução e 
interdependências crescentes entre 
infraestruturas e setores, bem como a um 
aumento do risco físico devido a 
catástrofes naturais e a alterações 
climáticas, o que aumenta a frequência e a 
dimensão de eventos meteorológicos 
extremos e origina alterações a longo prazo 
no clima médio que podem reduzir a 
capacidade e a eficiência de determinados 
tipos de infraestruturas se não forem 
adotadas medidas de resiliência ou de 
adaptação às alterações climáticas. Além 
disso, alguns setores e tipos de entidades 
pertinentes não são reconhecidos 
consistentemente como críticos em todos 
os Estados-Membros.

(2) Apesar das medidas em vigor a 
nível da União19 e a nível nacional 
destinadas a apoiar a proteção de 
infraestruturas críticas na União, as 
entidades que exploram essas 
infraestruturas não estão adequadamente 
equipadas para fazer face aos potenciais 
riscos atuais e futuros previstos para as 
suas operações que possam resultar em 
perturbações na prestação de serviços 
essenciais para o desempenho de funções 
sociais ou atividades económicas vitais. 
Tal deve-se a um ambiente de segurança 
cada vez mais desafiante, caracterizado 
pelas ameaças multifacetadas com que a 
União se vê confrontada num mundo 
altamente multipolar, entre as quais se 
destacam as ameaças híbridas e as 
tecnologias emergentes, em particular a 
inteligência artificial, bem como por 
intervenientes à escala mundial que se 
demonstram pouco fiáveis, a um cenário 
de ameaças dinâmico com uma ameaça em 
evolução por parte de intervenientes 
estatais e não estatais hostis e 
interdependências mundiais crescentes 
entre infraestruturas e setores, bem como a 
um aumento do risco físico devido a 
catástrofes naturais e a alterações 
climáticas, o que aumenta a frequência e a 
dimensão de eventos meteorológicos 
extremos e origina alterações a longo prazo 
no clima médio que podem reduzir a 
capacidade e a eficiência de determinados 
tipos de infraestruturas se não forem 
adotadas medidas de resiliência ou de 
adaptação às alterações climáticas. Além 
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disso, alguns setores e tipos de entidades 
pertinentes não são reconhecidos 
consistentemente como críticos em todos 
os Estados-Membros.

__________________ __________________
19 Programa Europeu de Proteção das 
Infraestruturas Críticas (PEPIC).

19 Programa Europeu de Proteção das 
Infraestruturas Críticas (PEPIC).

Alteração 3

Proposta de diretiva
Considerando 3

Texto da Comissão Alteração

(3) Estas crescentes interdependências 
resultam do facto de uma rede de prestação 
de serviços com um caráter cada vez mais 
transfronteiriço e interdependente utilizar 
infraestruturas essenciais em toda a União 
nos setores da energia, dos transportes, dos 
serviços bancários, das infraestruturas do 
mercado financeiro, das infraestruturas 
digitais, da água potável e das águas 
residuais, da saúde, de determinados 
aspetos da administração pública, bem 
como no setor do espaço no que se refere à 
prestação de determinados serviços que 
dependem de infraestruturas terrestres 
detidas, geridas e operadas por Estados-
Membros ou por entidades privadas, não 
abrangendo, portanto, as infraestruturas 
detidas, geridas ou operadas pela União ou 
em seu nome no âmbito dos seus 
programas espaciais. Em virtude destas 
interdependências, qualquer perturbação, 
mesmo que esteja inicialmente confinada a 
uma entidade ou a um setor, pode ter 
repercussões mais vastas e resultar em 
impactos negativos generalizados e 
duradouros na prestação de serviços em 
todo o mercado interno. A pandemia de 
COVID-19 revelou a vulnerabilidade das 
nossas sociedades, cada vez mais 
interdependentes, perante riscos com baixa 
probabilidade de ocorrência.

(3) Estas crescentes interdependências 
resultam do facto de uma rede de prestação 
de serviços com um caráter cada vez mais 
transfronteiriço e interdependente utilizar 
infraestruturas essenciais em toda a União 
nos setores da energia, dos transportes, dos 
serviços bancários, das infraestruturas do 
mercado financeiro, das infraestruturas 
digitais, dos serviços de telecomunicações 
(incluindo o equipamento e os programas 
informáticos, os microprogramas e as 
redes), da água potável e das águas 
residuais, da saúde, de determinados 
aspetos da administração pública, bem 
como no setor do espaço no que se refere à 
prestação de determinados serviços que 
dependem de infraestruturas terrestres 
detidas, geridas e operadas por Estados-
Membros ou por entidades privadas, não 
abrangendo, portanto, as infraestruturas 
detidas, geridas ou operadas pela União ou 
em seu nome no âmbito dos seus 
programas espaciais, mas que são 
igualmente importantes para a política 
comum de segurança e defesa. As 
infraestruturas detidas, geridas ou 
operadas pela União ou em seu nome no 
âmbito dos seus programas espaciais são 
particularmente importantes para a 
segurança da União e dos seus Estados-
Membros e para o bom funcionamento 
das missões e operações no âmbito da 
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política comum de segurança e defesa. 
Em conformidade com o Regulamento 
(UE) 2021/696 do Parlamento Europeu e 
do Conselho1-A, essas infraestruturas 
devem ser adequadamente protegidas. Em 
virtude destas interdependências, qualquer 
perturbação, mesmo que esteja 
inicialmente confinada a uma entidade ou a 
um setor, pode ter repercussões mais vastas 
e resultar em impactos negativos 
generalizados e duradouros na prestação de 
serviços em todo o mercado interno, para 
além de poder pôr em risco a segurança e 
proteção dos cidadãos da União e a vida 
económica, social e democrática e os 
interesses financeiros da União. A 
pandemia de COVID-19 revelou a 
vulnerabilidade das nossas sociedades, 
cada vez mais interdependentes, perante 
riscos com baixa probabilidade de 
ocorrência, mas de grande impacto, bem 
como a importância fundamental de 
assegurar a nossa cadeia de 
abastecimento, nomeadamente, de 
matérias-primas e de produtos químicos e 
farmacêuticos, que são essenciais para 
muitos setores de infraestruturas críticas.

__________________
1-A Regulamento (UE) 2021/696 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 
de abril de 2021, que cria o Programa 
Espacial da União e a Agência da União 
Europeia para o Programa Espacial e que 
revoga os Regulamentos (UE) 
n.º 912/2010, (UE) n.º 1285/2013 e (UE) 
n.º 377/2014 e a Decisão n.º 541/2014/UE 
(JO L 170 de 12.5.2021, p. 69).

Alteração 4

Proposta de diretiva
Considerando 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-A) A União entende que as 
campanhas híbridas são 
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multidimensionais, combinando medidas 
coercivas e subversivas, ao utilizarem 
táticas e instrumentos convencionais e 
não convencionais, nomeadamente de 
caráter diplomático, militar, económico e 
tecnológico, para desestabilizar a parte 
contrária. As campanhas híbridas são 
concebidas de forma a serem difíceis de 
detetar ou de atribuir e podem ser 
utilizadas por intervenientes estatais e não 
estatais. A Internet e as redes em linha 
permitem que intervenientes estatais e não 
estatais recorram a novas formas de ações 
agressivas. Podem ser utilizadas para 
piratear infraestruturas e entidades 
críticas, bem como processos 
democráticos, lançar campanhas 
persuasivas de desinformação e 
propaganda, roubar informações e 
divulgar dados sensíveis. Os ciberataques 
em grande escala dirigidos contra 
entidades e infraestruturas críticas além-
fronteiras podem justificar a invocação do 
artigo 222.º do TFUE.

Alteração 5

Proposta de diretiva
Considerando 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

(3-B) No âmbito de quaisquer crises e 
incidentes de cibersegurança em grande 
escala a nível da União, o elevado grau de 
interdependência entre setores e países 
exige uma ação coordenada para 
assegurar uma resposta rápida e eficaz, 
bem como uma melhor prevenção e 
preparação para situações semelhantes no 
futuro. A existência de redes e entidades 
críticas e de sistemas de informação ciber-
resilientes e a disponibilidade, 
confidencialidade e integridade dos dados 
são vitais para a segurança da União 
dentro e fora das suas fronteiras. Tendo 
em conta o esbatimento da linha entre os 
domínios civil e militar e a dupla 
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utilização inerente às ciberferramentas e 
tecnologias, é necessária uma abordagem 
abrangente e holística.

Alteração 6

Proposta de diretiva
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Determinados setores da economia, 
como os da energia e dos transportes, já 
são ou poderão vir a ser regulamentados no 
futuro por atos setoriais específicos do 
direito da União que contêm regras 
relacionadas com determinados aspetos da 
resiliência das entidades que operam nesses 
setores. A fim de abordar, de forma 
abrangente, a resiliência das entidades 
críticas para o bom funcionamento do 
mercado interno, essas medidas setoriais 
específicas devem ser complementadas 
pelas previstas na presente diretiva, que 
cria um quadro global que aborda a 
resiliência das entidades críticas 
relativamente a todos os riscos, ou seja, 
naturais e de origem humana, acidentais e 
intencionais.

(7) Determinados setores da economia, 
como os da energia e dos transportes, já 
são ou poderão vir a ser regulamentados no 
futuro por atos setoriais específicos do 
direito da União que contêm regras 
relacionadas com determinados aspetos da 
resiliência das entidades que operam nesses 
setores. A fim de abordar, de forma 
abrangente, a resiliência das entidades 
críticas para o bom funcionamento do 
mercado interno e para a segurança e 
proteção dos cidadãos da União, essas 
medidas setoriais específicas devem ser 
complementadas pelas previstas na 
presente diretiva, que cria um quadro 
global que aborda a resiliência das 
entidades críticas relativamente a todos os 
riscos, ou seja, naturais e de origem 
humana, acidentais e intencionais, e que 
assegura a colaboração com organizações 
internacionais que partilhem a mesma 
visão na manutenção da resiliência.

Alteração 7

Proposta de diretiva
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Dada a importância da 
cibersegurança para a resiliência das 
entidades críticas, e por uma questão de 
coerência, é necessária uma abordagem 
coerente entre a presente diretiva e a 
Diretiva (UE) XX/YY do Parlamento 

(8) Dada a importância da 
cibersegurança para a resiliência das 
entidades críticas, e por uma questão de 
coerência, é necessária uma abordagem 
coerente entre a presente diretiva e a 
Diretiva (UE) XX/YY do Parlamento 
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Europeu e do Conselho20 [Proposta de 
diretiva relativa a medidas destinadas a 
garantir um elevado nível comum de 
cibersegurança na União (a seguir 
designada por «Diretiva SRI 2»)], sempre 
que possível. Tendo em conta a maior 
frequência e as características particulares 
dos riscos relacionados com a 
cibersegurança, a Diretiva SRI 2 impõe 
requisitos abrangentes a um vasto conjunto 
de entidades para assegurar a sua 
cibersegurança. Dado que a cibersegurança 
é suficientemente abordada na 
Diretiva SRI 2, as matérias por ela 
abrangidas devem ser excluídas do âmbito 
de aplicação da presente diretiva, sem 
prejuízo do regime específico aplicável às 
entidades do setor das infraestruturas 
digitais.

Europeu e do Conselho20 [Proposta de 
diretiva relativa a medidas destinadas a 
garantir um elevado nível comum de 
cibersegurança na União (a seguir 
designada por «Diretiva SRI 2»)]. Tendo 
em conta a maior frequência e as 
características particulares dos riscos 
relacionados com a cibersegurança, bem 
como o número crescente de ciberataques 
e de incidentes possibilitados pelo 
ciberespaço levados a cabo por 
intervenientes estatais e não estatais 
hostis, a Diretiva SRI 2 impõe requisitos 
abrangentes a um vasto conjunto de 
entidades para assegurar a sua 
cibersegurança. Dado que a cibersegurança 
é suficientemente abordada na 
Diretiva SRI 2, as matérias por ela 
abrangidas devem aplicar-se de forma 
coerente e consistente com a presente 
diretiva, sempre que possível e necessário.

_________________ _________________
20 [Referência à Diretiva SRI 2, uma vez 
adotada].

20 [Referência à Diretiva SRI 2, uma vez 
adotada].

Alteração 8

Proposta de diretiva
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) Dado que as alterações climáticas 
estão a conduzir a um aumento da 
frequência, intensidade e complexidade 
das catástrofes naturais suscetíveis de 
levar à rutura de serviços essenciais ou à 
destruição de infraestruturas essenciais 
com efeitos intersetoriais ou 
transfronteiriços significativos, é 
necessária uma abordagem coerente entre 
a presente diretiva e a Decisão 
n.º 1313/2013/UE do Parlamento 
Europeu e do Conselho1-A, na sua versão 
alterada, em especial no que se refere a 
questões relativas à preparação e às ações 
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de resposta.
_________________
1-A Decisão n.º 1313/2013/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de dezembro de 2013, relativa a um 
Mecanismo de Proteção Civil da União 
Europeia (JO L 347 de 20.12.2013, p. 
924).

Alteração 9

Proposta de diretiva
Considerando 11

Texto da Comissão Alteração

(11) As ações dos Estados-Membros 
para identificar e ajudar a assegurar a 
resiliência das entidades críticas devem 
seguir uma abordagem baseada no risco 
que oriente os esforços para as entidades 
mais pertinentes para o desempenho de 
funções sociais ou atividades económicas 
vitais. A fim de assegurar essa abordagem 
orientada, cada Estado-Membro deve 
realizar, num quadro harmonizado, uma 
avaliação de todos os riscos naturais e de 
origem humana pertinentes que possam 
afetar a prestação de serviços essenciais, 
nomeadamente acidentes, catástrofes 
naturais, emergências de saúde pública, 
como pandemias, e ameaças antagónicas, 
incluindo infrações terroristas. Ao 
efetuarem essas avaliações de riscos, os 
Estados-Membros devem ter em conta 
outras avaliações de riscos gerais ou 
específicas do setor efetuadas nos termos 
de outros atos do direito da União, e devem 
ter em consideração as dependências entre 
setores, incluindo de outros Estados-
Membros e de países terceiros. Os 
resultados da avaliação de riscos devem ser 
utilizados no processo de identificação de 
entidades críticas e para ajudar essas 
entidades a cumprir os requisitos em 
matéria de resiliência da presente diretiva.

(11) As ações dos Estados-Membros 
para identificar e ajudar a assegurar a 
resiliência das entidades críticas devem 
seguir uma abordagem baseada no risco 
que oriente os esforços para as entidades 
mais pertinentes para o desempenho de 
funções sociais ou atividades económicas 
vitais. A fim de assegurar essa abordagem 
orientada, cada Estado-Membro deve 
realizar, num quadro harmonizado, uma 
avaliação de todos os riscos naturais e de 
origem humana pertinentes que possam 
afetar a prestação de serviços essenciais, 
nomeadamente acidentes, catástrofes 
naturais, as consequências negativas das 
alterações climáticas, emergências de 
saúde pública, como pandemias, e ameaças 
antagónicas, incluindo infrações terroristas 
e ameaças híbridas, como a ingerência 
estrangeira e campanhas de 
desinformação mal-intencionadas, bem 
como ameaças QBRN. Ao efetuarem essas 
avaliações de riscos, os Estados-Membros 
devem ter em conta outras avaliações de 
riscos gerais ou específicas do setor 
efetuadas nos termos de outros atos do 
direito da União, em particular ao abrigo 
da Decisão n.º 1313/2013/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho1-A, e 
devem ter em consideração as 
dependências entre setores, incluindo de 
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outros Estados-Membros e de países 
terceiros. A sinergia com a NATO no 
domínio da preparação civil pode ser 
importante, nomeadamente com o Comité 
do Planeamento Civil de Emergência da 
NATO, que definiu sete fatores essenciais 
de preparação em matéria de resiliência a 
ter em conta na avaliação da resiliência. 
Além disso, deve também ser tido em 
conta o processo de avaliação da ameaça 
no âmbito da PCSD. Os resultados da 
avaliação de riscos devem ser utilizados no 
processo de identificação de entidades 
críticas e para ajudar essas entidades a 
cumprir os requisitos em matéria de 
resiliência da presente diretiva.

__________________
1-A Decisão n.º 1313/2013/UE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 
de dezembro de 2013, relativa a um 
Mecanismo de Proteção Civil da União 
Europeia (JO L 347 de 20.12.2013, 
p. 924).

Alteração 10

Proposta de diretiva
Considerando 12

Texto da Comissão Alteração

(12) A fim de assegurar que todas as 
entidades pertinentes estão sujeitas a esses 
requisitos e de reduzir as divergências a 
este respeito, é importante estabelecer 
regras harmonizadas que permitam uma 
identificação coerente das entidades 
críticas em toda a União, permitindo 
simultaneamente que os Estados-Membros 
reflitam as especificidades nacionais. Por 
conseguinte, devem ser estabelecidos 
critérios para identificar as entidades 
críticas. Por razões de eficácia, eficiência, 
coerência e segurança jurídica, devem 
igualmente ser estabelecidas regras 
adequadas em matéria de notificação e 
cooperação relacionadas com essa 

(12) A fim de assegurar que todas as 
entidades pertinentes estão sujeitas a esses 
requisitos e de reduzir as divergências a 
este respeito, é importante estabelecer 
regras harmonizadas que permitam uma 
identificação coerente das entidades 
críticas em toda a União, permitindo 
simultaneamente que os Estados-Membros 
reflitam as especificidades nacionais. Por 
conseguinte, devem ser estabelecidos 
critérios comuns, baseados em indicadores 
mínimos e metodologias para cada setor e 
subsetor, para identificar as entidades 
críticas. Por razões de eficácia, eficiência, 
coerência e segurança jurídica, devem 
igualmente ser estabelecidas regras 
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identificação, bem como com as 
consequências jurídicas da mesma. A fim 
de permitir à Comissão avaliar a correta 
aplicação da presente diretiva, os Estados-
Membros devem apresentar à Comissão, 
da forma mais pormenorizada e específica 
possível, informações pertinentes e, em 
todo o caso, a lista de serviços essenciais, o 
número de entidades críticas identificadas 
para cada setor e subsetor referido no 
anexo e o(s) serviço(s) essencial(ais) 
prestado(s) por cada entidade, bem como 
quaisquer limiares aplicados.

adequadas em matéria de notificação e 
cooperação relacionadas com essa 
identificação, bem como com as 
consequências jurídicas da mesma. A fim 
de permitir à Comissão avaliar a correta 
aplicação da presente diretiva, os Estados-
Membros devem apresentar à Comissão, de 
forma pormenorizada, específica, 
comparável e normalizada, informações 
pertinentes e, em todo o caso, a lista de 
serviços essenciais, o número de entidades 
críticas identificadas para cada setor e 
subsetor referido no anexo e o(s) serviço(s) 
essencial(ais) prestado(s) por cada 
entidade, bem como quaisquer limiares 
aplicados.

Alteração 11

Proposta de diretiva
Considerando 19

Texto da Comissão Alteração

(19) Os Estados-Membros devem apoiar 
as entidades críticas no reforço da sua 
resiliência, no cumprimento das obrigações 
que lhes incumbem nos termos da presente 
diretiva, sem prejuízo da responsabilidade 
jurídica própria das entidades para 
assegurar esse cumprimento. Os Estados-
Membros poderiam, nomeadamente, 
desenvolver materiais e metodologias de 
orientação, apoiar a organização de 
exercícios para testar a sua resiliência e 
proporcionar formação ao pessoal das 
entidades críticas. Além disso, dadas as 
interdependências entre entidades e setores, 
os Estados-Membros devem estabelecer 
instrumentos de partilha de informações 
para apoiar a partilha voluntária de 
informações entre entidades críticas, sem 
prejuízo da aplicação das regras em 
matéria de concorrência estabelecidas no 
Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

(19) Os Estados-Membros devem apoiar 
as entidades críticas no reforço da sua 
resiliência, no cumprimento das obrigações 
que lhes incumbem nos termos da presente 
diretiva, sem prejuízo da responsabilidade 
jurídica própria das entidades para 
assegurar esse cumprimento. Os Estados-
Membros poderiam, nomeadamente, 
desenvolver materiais e metodologias de 
orientação, apoiar a organização de 
exercícios, incluindo exercícios 
transetoriais e transfronteiriços, se for 
caso disso, para testar a sua resiliência e 
proporcionar formação ao pessoal das 
entidades críticas. Os Estados-Membros 
poderiam igualmente estudar a 
possibilidade de intensificar a cooperação 
com organizações internacionais como a 
Organização do Tratado do Atlântico 
Norte, a Organização de Cooperação e de 
Desenvolvimento Económicos, a 
Organização para a Segurança e a 
Cooperação na Europa e as Nações 
Unidas. Além disso, dadas as 
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interdependências entre entidades e setores, 
os Estados-Membros devem estabelecer 
instrumentos de partilha de informações 
para apoiar a partilha voluntária de 
informações entre entidades críticas, sem 
prejuízo da aplicação das regras em 
matéria de concorrência estabelecidas no 
Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia.

Alteração 12

Proposta de diretiva
Considerando 20

Texto da Comissão Alteração

(20) A fim de poderem assegurar a sua 
resiliência, as entidades críticas devem ter 
um conhecimento abrangente de todos os 
riscos pertinentes a que estão expostas e 
analisar esses riscos. Para o efeito, devem 
efetuar avaliações de riscos, sempre que 
necessário, tendo em conta as suas 
circunstâncias particulares e a evolução 
desses riscos, mas em todo o caso de 
quatro em quatro anos. As avaliações de 
riscos realizadas pelas entidades críticas 
devem basear-se na avaliação de riscos 
realizada pelos Estados-Membros.

(20) A fim de poderem assegurar a sua 
resiliência, as entidades críticas devem ter 
um conhecimento abrangente de todos os 
riscos pertinentes a que estão expostas e 
analisar esses riscos. Para o efeito, devem 
efetuar avaliações de riscos, sempre que 
necessário, tendo em conta as suas 
circunstâncias particulares e a evolução 
desses riscos, mas em todo o caso de 
quatro em quatro anos. As avaliações de 
riscos realizadas pelas entidades críticas 
devem basear-se na avaliação de riscos 
realizada pelos Estados-Membros, com 
recurso a uma metodologia comum 
estabelecida para cada setor abrangido.

Alteração 13

Proposta de diretiva
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) O risco de funcionários de 
entidades críticas fazerem uma utilização 
abusiva, por exemplo, dos seus direitos de 
acesso no seio da organização da entidade 
para prejudicar e causar danos é cada vez 
mais preocupante. Esse risco é exacerbado 
pelo fenómeno crescente de radicalização 

(24) O risco de utilização abusiva dos 
direitos de acesso no seio da organização 
da entidade crítica para prejudicar e causar 
danos é cada vez mais preocupante, em 
particular no contexto da crescente 
ingerência estrangeira, da desinformação 
mal-intencionada e da radicalização que 
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que conduz ao extremismo violento e ao 
terrorismo. Por conseguinte, é necessário 
permitir que as entidades críticas possam 
solicitar a verificação dos antecedentes das 
pessoas que se enquadrem em categorias 
específicas do seu pessoal e assegurar que 
esses pedidos são avaliados rapidamente 
pelas autoridades competentes, em 
conformidade com as regras aplicáveis da 
União e do direito nacional, nomeadamente 
em matéria de proteção de dados pessoais.

pode conduzir ao extremismo violento e ao 
terrorismo. Por conseguinte, é necessário 
permitir que as entidades críticas possam 
solicitar a verificação dos antecedentes das 
pessoas que se enquadrem em categorias 
específicas do seu pessoal, no pleno 
respeito dos respetivos direitos 
fundamentais, da legislação laboral e da 
proteção e privacidade dos dados, 
excluindo qualquer discriminação 
decorrente de processos de recrutamento 
tendenciosos, e assegurar que esses 
pedidos são avaliados rapidamente pelas 
autoridades competentes, em conformidade 
com as regras aplicáveis da União e do 
direito nacional, nomeadamente em 
matéria de proteção de dados pessoais.

Alteração 14

Proposta de diretiva
Considerando 25

Texto da Comissão Alteração

(25) As entidades críticas devem 
notificar, logo que seja razoavelmente 
possível nas circunstâncias em questão, as 
autoridades competentes dos Estados-
Membros de incidentes que perturbem 
significativamente ou que sejam 
suscetíveis de perturbar significativamente 
as suas operações. A notificação deve 
permitir às autoridades competentes 
responder aos incidentes de forma rápida e 
adequada e obter uma visão abrangente dos 
riscos globais que as entidades críticas 
enfrentam. Para o efeito, deve ser 
estabelecido um procedimento para a 
notificação de determinados incidentes e 
devem ser previstos parâmetros para 
determinar quando a perturbação real ou 
potencial é significativa e os incidentes 
devem, por conseguinte, ser notificados. 
Dados os potenciais impactos 
transfronteiriços de tais perturbações, deve 
ser estabelecido um procedimento que 
permita aos Estados-Membros informar 

(25) As entidades críticas devem 
notificar, logo que seja razoavelmente 
possível nas circunstâncias em questão, as 
autoridades competentes dos Estados-
Membros de incidentes que perturbem 
significativamente ou que sejam 
suscetíveis de perturbar significativamente 
as suas operações. A notificação deve 
permitir às autoridades competentes 
responder aos incidentes de forma rápida e 
adequada e obter uma visão abrangente dos 
riscos globais que as entidades críticas 
enfrentam. A notificação deve igualmente 
desencadear, quando adequado, uma 
comunicação dirigida aos utilizadores ou 
cidadãos potencialmente afetados 
contendo orientações claras em matéria 
de segurança e proteção. Para o efeito, 
deve ser estabelecido um procedimento 
para a notificação de determinados 
incidentes e devem ser previstos 
parâmetros para determinar quando a 
perturbação real ou potencial é 
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outros Estados-Membros afetados através 
de pontos de contacto únicos.

significativa e os incidentes devem, por 
conseguinte, ser notificados. Dados os 
potenciais impactos transfronteiriços de 
tais perturbações, deve ser estabelecido um 
procedimento que permita aos Estados-
Membros informar outros Estados-
Membros afetados através de pontos de 
contacto únicos.

Alteração 15

Proposta de diretiva
Considerando 29

Texto da Comissão Alteração

(29) A fim de alcançar os objetivos da 
presente diretiva, e sem prejuízo da 
responsabilidade jurídica dos Estados-
Membros e das entidades críticas de 
assegurar o cumprimento das respetivas 
obrigações nela estabelecidas, a Comissão 
deve, sempre que considerar adequado, 
empreender determinadas atividades de 
apoio destinadas a facilitar o cumprimento 
dessas obrigações. Aquando da prestação 
de apoio aos Estados-Membros e às 
entidades críticas no cumprimento das 
obrigações decorrentes da presente 
diretiva, a Comissão deve basear-se nas 
estruturas e instrumentos existentes, como 
os do Mecanismo de Proteção Civil da 
União Europeia e da rede europeia de 
referência para a proteção das 
infraestruturas críticas.

(29) A fim de alcançar os objetivos da 
presente diretiva, e sem prejuízo da 
responsabilidade jurídica dos Estados-
Membros e das entidades críticas de 
assegurar o cumprimento das respetivas 
obrigações nela estabelecidas, a Comissão 
deve, sempre que considerar adequado, 
empreender determinadas atividades de 
apoio destinadas a facilitar o cumprimento 
dessas obrigações. Essas atividades devem 
também incluir cursos de formação sobre 
os diferentes aspetos da resiliência das 
entidades críticas. Os referidos cursos 
devem centrar-se especialmente nas 
tecnologias disruptivas emergentes. 
Aquando da prestação de apoio e formação 
aos Estados-Membros e às entidades 
críticas no cumprimento das obrigações 
decorrentes da presente diretiva, a 
Comissão deve basear-se nas estruturas e 
instrumentos existentes, como os do 
Mecanismo de Proteção Civil da União 
Europeia e da rede europeia de referência 
para a proteção das infraestruturas críticas 
ou da Academia Europeia de Segurança e 
Defesa, os quais podem contribuir para o 
desenvolvimento de uma cultura comum 
de segurança europeia. A Comissão e os 
Estados-Membros devem também 
assegurar que as oportunidades de 
investigação em matéria de resiliência das 
entidades críticas no âmbito do Horizonte 
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Europa e do Fundo Europeu de Defesa 
sejam plenamente exploradas.

Alteração 16

Proposta de diretiva
Artigo 1 – n.º 1 – parte introdutória

Texto da Comissão Alteração

1. A presente diretiva: 1. A presente diretiva estabelece 
medidas destinadas a alcançar um 
elevado nível de resiliência das entidades 
críticas, a fim de assegurar a prestação de 
serviços essenciais na União e, desta 
forma, assegurar o funcionamento do 
mercado interno e a prestação de serviços 
sociais essenciais.
Para o efeito, a presente diretiva:

Alteração 17

Proposta de diretiva
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 3

Texto da Comissão Alteração

(3) «Incidente», qualquer evento com 
potencial para perturbar ou que perturba 
as operações de uma entidade crítica;

(3) «Incidente», qualquer evento 
natural ou de origem humana com 
potencial para comprometer a segurança e 
a proteção, para perturbar a prestação de 
serviços essenciais ou para destruir 
infraestruturas essenciais em um ou mais 
Estados-Membros em resultado da 
incapacidade de manter as operações 
dessa entidade crítica;

Alteração 18

Proposta de diretiva
Artigo 2 – parágrafo 1 – ponto 5

Texto da Comissão Alteração

(5) «Serviço essencial», um serviço (5) «Serviço essencial», um serviço 
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que é essencial para a manutenção de 
funções sociais ou de atividades 
económicas vitais;

que é essencial para a manutenção de 
funções sociais ou democráticas vitais, de 
atividades económicas, da segurança 
pública e do Estado de direito;

Alteração 19

Proposta de diretiva
Artigo 3 – n.º 2 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Objetivos e prioridades estratégicos 
no intuito de reforçar a resiliência global 
das entidades críticas, tendo em conta as 
interdependências transfronteiriças e 
transetoriais;

a) Objetivos e prioridades estratégicos 
no intuito de reforçar a resiliência global 
das entidades críticas, tendo em conta as 
interdependências transfronteiriças e 
transetoriais, inclusive em caso de 
ameaças híbridas;

Alteração 20

Proposta de diretiva
Artigo 3 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Cada Estado-Membro deve 
estabelecer procedimentos e mecanismos 
internos entre as autoridades e os 
organismos nacionais competentes para 
garantir que o Estado-Membro participe 
efetivamente na gestão coordenada de 
incidentes em grande escala com impacto 
em entidades críticas e de crises a nível da 
União e apoie essa gestão, nomeadamente 
através de respostas a pedidos pertinentes 
ao abrigo das cláusulas de solidariedade e 
de defesa mútua nos termos do 
artigo 222.º do TFUE e do artigo 42.º, 
n.º 7, do TUE, respetivamente.

Alteração 21

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 1 – parágrafo 1
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Texto da Comissão Alteração

As autoridades competentes designadas 
nos termos do artigo 8.º devem estabelecer 
uma lista dos serviços essenciais nos 
setores referidos no anexo. Devem efetuar, 
até [três anos após a entrada em vigor da 
presente diretiva] e, subsequentemente 
quando necessário, e pelo menos de quatro 
em quatro anos, uma avaliação de todos os 
riscos relevantes suscetíveis de afetar a 
prestação desses serviços essenciais, com 
vista a identificar as entidades críticas em 
conformidade com o artigo 5.º, n.º 1, bem 
como a ajudar essas entidades críticas a 
tomar medidas nos termos do artigo 11.º.

As autoridades competentes designadas 
nos termos do artigo 8.º devem estabelecer 
uma lista dos serviços essenciais nos 
setores referidos no anexo. Devem efetuar, 
até [três anos após a entrada em vigor da 
presente diretiva] e, subsequentemente 
quando necessário, e pelo menos de quatro 
em quatro anos, uma avaliação, baseada 
numa metodologia e em indicadores 
comuns, de todos os riscos relevantes 
suscetíveis de afetar a prestação desses 
serviços essenciais, com vista a identificar 
as entidades críticas em conformidade com 
o artigo 5.º, n.º 1, bem como a ajudar essas 
entidades críticas a tomar medidas nos 
termos do artigo 11.º.

Alteração 22

Proposta de diretiva
Artigo 4 – n.º 1 – parágrafo 2

Texto da Comissão Alteração

A avaliação de riscos deve ter em conta 
todos os riscos naturais e de origem 
humana relevantes, incluindo acidentes, 
catástrofes naturais, emergências de saúde 
pública, ameaças antagonistas, incluindo 
infrações terroristas, na aceção da Diretiva 
(UE) 2017/541 do Parlamento Europeu e 
do Conselho34.

A avaliação de riscos deve ter em conta 
todos os riscos naturais e de origem 
humana relevantes, incluindo acidentes, 
catástrofes naturais, emergências de saúde 
pública, ameaças antagonistas, ameaças 
híbridas e incidentes em grande escala, 
infrações terroristas que envolvam armas 
convencionais e não convencionais, tais 
como agentes QBRN, na aceção da 
Diretiva (UE) 2017/541 do Parlamento 
Europeu e do Conselho34.

A avaliação dos riscos deve ter em conta, 
nomeadamente, a garantia da 
continuidade do governo, do 
aprovisionamento energético, da 
circulação da população, do acesso à 
água e aos alimentos, da resposta a 
emergências e dos sistemas de transportes 
civis e de comunicações.
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__________________ __________________
34 Diretiva (UE) 2017/541 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de março de 
2017, relativa à luta contra o terrorismo e 
que substitui a Decisão-Quadro 
2002/475/JAI do Conselho e altera a 
Decisão 2005/671/JAI do Conselho (JO L 
88 de 31.3.2017, p. 6).

34 Diretiva (UE) 2017/541 do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 15 de março de 
2017, relativa à luta contra o terrorismo e 
que substitui a Decisão-Quadro 
2002/475/JAI do Conselho e altera a 
Decisão 2005/671/JAI do Conselho (JO L 
88 de 31.3.2017, p. 6).

Alteração 23

Proposta de diretiva
Artigo 5 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Até [três anos e três meses após a 
entrada em vigor da presente diretiva], os 
Estados-Membros devem identificar as 
entidades críticas para cada setor e subsetor 
referido no anexo, com exceção dos pontos 
3, 4 e 8.

1. Até [três anos e três meses após a 
entrada em vigor da presente diretiva], os 
Estados-Membros devem identificar, com 
base nas orientações comuns emitidas 
pela Comissão, as entidades críticas para 
cada setor e subsetor referido no anexo, 
com exceção dos pontos 3, 4 e 8.

Alteração 24

Proposta de diretiva
Artigo 6 – n.º 1 – alínea c)

Texto da Comissão Alteração

c) O possível impacto dos incidentes, 
em termos de intensidade e duração, sobre 
as atividades económicas e sociais, o 
ambiente e a segurança pública;

c) O possível impacto dos incidentes, 
em termos de intensidade e duração, sobre 
as atividades económicas e sociais, o 
ambiente e a segurança pública, bem como 
sobre o Estado de direito e os direitos 
fundamentais;

Alteração 25

Proposta de diretiva
Artigo 8 – n.º 5



PE692.863v02-00 20/27 AD\1239824PT.docx

PT

Texto da Comissão Alteração

5. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as suas autoridades 
competentes, sempre que adequado e em 
conformidade com o direito da União e o 
direito nacional, consultam e cooperam 
com outras autoridades nacionais 
pertinentes, em especial as autoridades 
responsáveis pela proteção civil, pela 
aplicação da lei e pela proteção dos dados 
pessoais, bem como com as partes 
interessadas pertinentes, incluindo as 
entidades críticas.

5. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as suas autoridades 
competentes, sempre que adequado e em 
conformidade com o direito da União e o 
direito nacional, consultam e cooperam 
com outras autoridades nacionais 
pertinentes, em especial as autoridades 
responsáveis pela proteção civil, pela 
aplicação da lei, pela segurança e defesa e 
pela proteção dos dados pessoais, bem 
como com as partes interessadas 
pertinentes, incluindo as entidades críticas. 
Ao mesmo tempo, tendo em conta o facto 
de algumas entidades críticas poderem ser 
privadas, os Estados-Membros devem 
encontrar formas de garantir uma 
cooperação eficaz, mais aprofundada e 
em tempo útil entre essas entidades e 
operadores de emergência privados 
suscetíveis de operar nessas entidades e 
certificados por organismos e autoridades 
nacionais.

Alteração 26

Proposta de diretiva
Artigo 9 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem apoiar 
as entidades críticas no reforço da sua 
resiliência. Esse apoio pode incluir o 
desenvolvimento de materiais e 
metodologias de orientação, ajuda à 
organização de exercícios para testar a sua 
resiliência e a prestação de formação ao 
pessoal das entidades críticas.

1. Os Estados-Membros e, se for caso 
disso, a Comissão devem apoiar as 
entidades críticas, inclusive quando 
apropriado e viável do ponto de vista 
financeiro, no reforço da sua resiliência. 
Esse apoio pode incluir o desenvolvimento 
de materiais e metodologias de orientação, 
ajuda à organização de exercícios, 
incluindo exercícios transetoriais e 
transfronteiriços, se for caso disso, para 
testar a sua resiliência e a oferta de 
programas de sensibilização e de 
formação ao pessoal das autoridades 
nacionais competentes e das entidades 
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críticas.

Alteração 27

Proposta de diretiva
Artigo 11 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Prevenir a ocorrência de incidentes, 
nomeadamente através da redução do risco 
de catástrofes e de medidas de adaptação às 
alterações climáticas;

a) Prevenir a ocorrência de incidentes, 
nomeadamente através da redução do risco 
de catástrofes e de medidas de adaptação às 
alterações climáticas, bem como de 
medidas que contribuam para a luta 
contra as alterações climáticas;

Alteração 28

Proposta de diretiva
Artigo 11 – n.º 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

b) Assegurar uma proteção física 
adequada das zonas, instalações e outras 
infraestruturas sensíveis, nomeadamente 
através de vedações, barreiras, ferramentas 
e rotinas de vigilância do perímetro, bem 
como de equipamento de deteção e de 
controlo do acesso;

b) Assegurar uma proteção física 
adequada das zonas, instalações e outras 
infraestruturas sensíveis, nomeadamente 
através de vedações, barreiras, ferramentas 
e rotinas de vigilância do perímetro, bem 
como de equipamento de deteção e de 
controlo do acesso, no pleno respeito dos 
regulamentos em matéria de proteção de 
dados e de privacidade e no cumprimento 
da legislação setorial e laboral;

Alteração 29

Proposta de diretiva
Artigo 11 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) Assegurar uma gestão adequada da 
segurança dos trabalhadores, 
nomeadamente através da definição das 
categorias de pessoal que exercem funções 
críticas, do estabelecimento de direitos de 

e) Assegurar uma gestão adequada da 
segurança do pessoal, nomeadamente 
através da definição das categorias de 
pessoal que exercem funções críticas, do 
estabelecimento de direitos de acesso a 
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acesso a zonas, instalações e outras 
infraestruturas sensíveis e a informações 
sensíveis, bem como da identificação de 
categorias específicas de pessoal, tendo em 
conta o disposto no artigo 12.º;

zonas, instalações e outras infraestruturas 
sensíveis e a informações sensíveis, bem 
como da identificação de categorias 
específicas de pessoal, tendo em conta o 
disposto no artigo 12.º, no pleno 
cumprimento da legislação setorial e 
laboral;

Alteração 30

Proposta de diretiva
Artigo 11 – n.º 1 – alínea f)

Texto da Comissão Alteração

f) Sensibilizar o pessoal relevante 
para as medidas referidas nas alíneas a) a 
e).

f) Sensibilizar o pessoal relevante 
para as medidas referidas nas alíneas a) a 
e) e envolvê-lo, através do diálogo social, 
na definição, na criação e no seguimento 
dessas medidas.

Alteração 31

Proposta de diretiva
Artigo 12 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as entidades críticas podem 
apresentar pedidos de verificação dos 
antecedentes de pessoas pertencentes a 
determinadas categorias específicas do seu 
pessoal, incluindo pessoas suscetíveis de 
serem recrutadas para cargos abrangidos 
por essas categorias, e que esses pedidos 
são prontamente avaliados pelas 
autoridades competentes para a realização 
dessas verificações de antecedentes.

1. Os Estados-Membros devem 
assegurar que as entidades críticas podem 
apresentar pedidos de verificação 
proporcionada dos antecedentes de 
pessoas pertencentes a determinadas 
categorias específicas do seu pessoal, 
incluindo pessoas suscetíveis de ser 
recrutadas para cargos abrangidos por essas 
categorias, e que esses pedidos são 
prontamente avaliados pelas autoridades 
públicas competentes para a realização 
dessas verificações de antecedentes. Essas 
verificações devem ser proporcionadas e 
limitadas ao estritamente necessário e 
pertinente para o desempenho das 
funções do pessoal em causa, respeitando 
plenamente a legislação setorial e laboral.
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Alteração 32

Proposta de diretiva
Artigo 13 – n.º 2 – alínea a-A) (nova)

Texto da Comissão Alteração

a-A) O impacto na vida humana e as 
consequências ambientais;

Alteração 33

Proposta de diretiva
Artigo 15 – n.º 4 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

Cada missão consultiva é composta por 
peritos dos Estados-Membros e por 
representantes da Comissão. Os Estados-
Membros podem propor candidatos para 
fazerem parte de uma missão consultiva. A 
Comissão seleciona e nomeia os membros 
de cada missão consultiva em função da 
sua capacidade profissional assegurando 
uma representação geograficamente 
equilibrada entre os Estados-Membros. A 
Comissão suporta os custos relacionados 
com a participação na missão consultiva.

Cada missão consultiva é composta por 
peritos dos Estados-Membros e por 
representantes da Comissão. Os Estados-
Membros podem propor candidatos para 
fazerem parte de uma missão consultiva. A 
Comissão seleciona e nomeia os membros 
de cada missão consultiva em função da 
sua capacidade profissional e da sua 
formação diversa assegurando uma 
representação equilibrada em termos 
geográficos e de género entre os Estados-
Membros. A Comissão suporta os custos 
relacionados com a participação na missão 
consultiva.

Alteração 34

Proposta de diretiva
Artigo 16 – n.º 2 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

O Grupo para a Resiliência das Entidades 
Críticas é composto por representantes dos 
Estados-Membros e da Comissão. Se tal 
for pertinente para o desempenho das suas 
funções, o Grupo para a Resiliência das 
Entidades Críticas pode convidar 
representantes das partes interessadas a 
participar nos seus trabalhos.

O Grupo para a Resiliência das Entidades 
Críticas é composto por representantes dos 
Estados-Membros e da Comissão. Se tal 
for pertinente para o desempenho das suas 
funções, o Grupo para a Resiliência das 
Entidades Críticas pode convidar 
representantes das partes interessadas a 
participar nos seus trabalhos, garantindo 
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uma participação diversificada das partes 
interessadas e, em particular, dos 
sindicatos.

Alteração 35

Proposta de diretiva
Artigo 16 – n.º 7-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

7-A. O Grupo para a Resiliência das 
Entidades Críticas, no espírito de 
cooperação em matéria de segurança e 
livre acesso, deve publicar regularmente 
as suas conclusões e os dados de origem 
devidamente anonimizados para o público 
em geral, com vista à utilização no meio 
académico, na investigação no domínio 
da segurança e noutras utilizações úteis.

Alteração 36

Proposta de diretiva
Artigo 17 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. A fim de receber e utilizar 
adequadamente as informações recebidas 
de acordo com o artigo 13.º, a Comissão 
deve manter um registo europeu de 
incidentes e desenvolver um centro 
comum europeu de notificação, com vista 
a desenvolver e partilhar as melhores 
práticas e metodologias.

Alteração 37

Proposta de diretiva
Artigo 17 – n.º 2-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-B. A Comissão deve intensificar a 
cooperação com as instâncias 
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internacionais pertinentes e com os países 
terceiros que partilham as mesmas ideias, 
em especial os países dos Balcãs 
Ocidentais e os países da «Vizinhança», 
nomeadamente no âmbito do Programa 
Europeu para a Proteção das 
Infraestruturas Críticas e de eventuais 
programas sucessores e através de 
atividades e exercícios de formação 
comuns, bem como da partilha de boas 
práticas.

Alteração 38

Proposta de diretiva
Anexo – Setor 9 – título

Texto da Comissão Alteração

9. Administração pública 9. Administração pública e instituições 
democráticas

Alteração 39

Proposta de diretiva
Anexo – Setor 9 – Tipo de entidade – travessão 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

— Assembleias e administrações públicas 
centrais, regionais e locais
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